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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA

ITAGUAÇU DA BAHIA ACESSE:
WWW.ITAGUACUDABAHIA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça José Alves de
Carvalho, nº15, Centro,

Bahia
Segunda a sexta-feira,
08:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município
de ITAGUAÇU DA BAHIA e autorização contida na Lei Municipal nº 573/2023, de 20 de Novembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO FINANCEIRO Nº 08, de 1 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º -

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.003 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

03.003.4.122.2.2005-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 108.600,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

03.003.4.122.2.2005-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não
R$ 25.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

03.003.4.122.2.2005-3.3.90.92.00.00.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não
R$ 110.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

R$ 243.600,00Total do Órgão
04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.004 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04.004.28.846.14.0002-3.1.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais (pessoal e encargos sociais)
R$ 50.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

04.004.28.846.14.0002-3.1.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais (pessoal e encargos sociais)
R$ 100.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

04.004.28.846.14.0002-4.4.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
R$ 27.000,001.700 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da UNIÃO

R$ 177.000,00Total do Órgão
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAGUAÇU DA BAHIA -

05.006.12.122.2.2013-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 269.700,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

05.006.12.361.6.2017-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação p/ Tempo determinado
R$ 24.900,001.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

05.006.12.361.6.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
R$ 24.700,001.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

05.006.12.361.6.2017-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 50.000,001.540 - Transf do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

05.006.12.361.6.2017-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 15.400,001.542 - Transf do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

05.006.12.365.6.2018-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
R$ 76.300,001.542 - Transf do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

05.006.12.365.6.2018-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 100,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

05.006.12.365.6.2018-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 100,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

05.006.12.368.6.2012-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 72.300,001.550 - Transferência do Salário-Educação

R$ 533.500,00Total do Órgão
06.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
06.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.014.10.301.7.2046-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 150.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos
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06.014.10.301.7.2046-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 100.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

06.014.10.304.7.1018-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 23.400,001.631 - Transf do Governo FEDERAL ref a CONVÊNIOS da SAÚDE e outros Repasses vinculados

R$ 273.400,00Total do Órgão
07.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
07.007 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

07.007.8.244.8.2029-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 20.000,001.661 - Transf de Recursos dos Fundos ESTADUAIS de Assistência Social

07.008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
07.008.8.122.2.2093-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação p/ Tempo determinado

R$ 100.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

07.008.8.244.8.2087-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
R$ 110.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

R$ 230.000,00Total do Órgão
08.000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE
08.008 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

08.008.26.122.2.2056-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 50.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

R$ 50.000,00Total do Órgão
10.000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
10.010 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

10.010.18.542.2.2039-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 22.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

R$ 22.000,00Total do Órgão
12.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
12.012 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

12.012.15.451.15.2034-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 325.842,431.700 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da UNIÃO

12.012.15.813.15.1015-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 21.300,001.754 - Recursos de Operações de Crédito

12.012.17.605.15.2031-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 50.000,001.709 - Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos

12.012.17.605.15.2031-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 26.000,001.720 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei

R$ 423.142,43Total do Órgão
14.000 - SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER
14.014 - SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER

14.014.27.812.5.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 10.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

R$ 10.000,00Total do Órgão
15.000 - SECRETARIA MUN DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL
15.016 - FUNDO MUN DA PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL

15.016.14.422.18.2047-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 50.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

R$ 50.000,00Total do Órgão
R$ 2.012.642,43Total dos Créditos

Para atendimento a Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s)
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo.

Art. 2º -

04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.004 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04.004.28.846.14.0002-4.4.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
R$ 612,431.700 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da UNIÃO

R$ 612,43Total do Órgão
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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05.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005.13.122.2.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

R$ 50.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

05.005.13.122.2.2022-3.3.90.18.00.00.00.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes
R$ 50.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAGUAÇU DA BAHIA -
05.006.12.122.2.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil

R$ 269.700,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

05.006.12.361.6.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
R$ 50.000,001.542 - Transf do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

05.006.12.361.6.2017-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 15.400,001.542 - Transf do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

05.006.12.361.6.2017-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 24.500,001.550 - Transferência do Salário-Educação

05.006.12.361.6.2017-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
R$ 3.200,001.550 - Transferência do Salário-Educação

05.006.12.361.6.2017-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 21.900,001.550 - Transferência do Salário-Educação

05.006.12.361.6.2017-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 24.900,001.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

05.006.12.361.6.2017-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 18.500,001.550 - Transferência do Salário-Educação

05.006.12.365.6.2018-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratação p/ Tempo determinado
R$ 100,001.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

05.006.12.365.6.2018-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
R$ 100,001.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

05.006.12.365.6.2018-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 26.300,001.542 - Transf do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

05.006.12.365.6.2018-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas
R$ 25.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

05.006.12.365.6.2018-3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas
R$ 4.600,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

05.006.12.366.6.2021-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 105.400,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

05.006.12.368.6.1004-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 108.600,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

05.006.12.368.6.1004-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 50.000,001.540 - Transf do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

05.006.12.368.6.1004-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 4.200,001.550 - Transferência do Salário-Educação

05.006.12.368.6.1004-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 11.600,001.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

05.006.12.368.6.2012-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 10.500,001.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

05.006.12.368.6.2068-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 2.600,001.569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

R$ 877.100,00Total do Órgão
06.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
06.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.014.10.301.7.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 150.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

06.014.10.301.7.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
R$ 100.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

06.014.10.305.7.1045-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 23.400,001.631 - Transf do Governo FEDERAL ref a CONVÊNIOS da SAÚDE e outros Repasses vinculados
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R$ 273.400,00Total do Órgão
07.000 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
07.008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

07.008.8.122.2.2093-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 100.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

07.008.8.122.2.2093-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 110.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

07.008.8.244.8.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 20.000,001.661 - Transf de Recursos dos Fundos ESTADUAIS de Assistência Social

R$ 230.000,00Total do Órgão
08.000 - SECRETARIA DE TRANSPORTE
08.008 - SECRETARIA DE TRANSPORTE

08.008.26.122.2.2056-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 50.000,001.709 - Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos

R$ 50.000,00Total do Órgão
10.000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
10.011 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- FMMA

10.011.18.542.2.1046-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 84.200,001.700 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da UNIÃO

R$ 84.200,00Total do Órgão
12.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
12.012 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

12.012.15.451.15.1014-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 97.000,001.700 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da UNIÃO

12.012.15.451.15.1014-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 21.300,001.754 - Recursos de Operações de Crédito

12.012.15.451.15.2034-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 22.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

12.012.15.451.15.2034-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 100.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

12.012.15.451.15.2034-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 50.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

12.012.15.451.15.2034-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 27.000,001.700 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da UNIÃO

12.012.15.813.15.1015-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 38.630,001.700 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da UNIÃO

12.012.17.122.15.2030-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 26.000,001.720 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei

R$ 381.930,00Total do Órgão
14.000 - SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER
14.014 - SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER

14.014.27.812.5.1028-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 105.400,001.700 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da UNIÃO

14.014.27.812.5.2015-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo
R$ 10.000,001.500 - Recursos não vinculados de Impostos

R$ 115.400,00Total do Órgão
R$ 2.012.642,43Total da Anulação
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C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 5Página: 5 /

08/06/2024Data de Emissão:

Este decreto entrará em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

GABINETE DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Março de 2024.

Resumo por Fonte

Crédito Redução

1.500 1.255.500,00 1.255.300,00

1.540 50.000,00 50.000,00

1.542 91.700,00 91.700,00

1.550 72.300,00 72.300,00

1.569 49.600,00 49.800,00

1.631 23.400,00 23.400,00

1.661 20.000,00 20.000,00

1.700 352.842,43 352.842,43

1.709 50.000,00 50.000,00

1.720 26.000,00 26.000,00

1.754 21.300,00 21.300,00

Total recursos 2.012.642,43 2.012.642,43

C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 5Página: 5 /

08/06/2024Data de Emissão:

Este decreto entrará em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

GABINETE DO(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL, 1 de Março de 2024.

Resumo por Fonte

Crédito Redução

1.500 1.255.500,00 1.255.300,00

1.540 50.000,00 50.000,00

1.542 91.700,00 91.700,00

1.550 72.300,00 72.300,00

1.569 49.600,00 49.800,00

1.631 23.400,00 23.400,00

1.661 20.000,00 20.000,00

1.700 352.842,43 352.842,43

1.709 50.000,00 50.000,00

1.720 26.000,00 26.000,00

1.754 21.300,00 21.300,00

Total recursos 2.012.642,43 2.012.642,43
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C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 2Página: 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
ITAGUAÇU DA BAHIA e autorização contida na Lei Municipal nº 568/2023, de 25 de Agosto de 2023.

Quadro de Detalhamento de Despesa-QDD, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO FINANCEIRO Nº 09, de 1 de Março de 2024.

Reforço Anulação

Art. 1º - Fica alterado, na forma do Anexo Único deste Decreto Quadro de Detalhamento de Despesa-QDD

Art. 2º -  Este decreto entrará em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.

Alteração (Em R$)Natureza da Despesa

Elemento Fonte de RecursoGrupo/Modalidade

Órgão / Unidade

Func. Programática / Ação

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAGUAÇU DA BAHIA -

05.006.12.365.6.2018 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

100,003.1.90  -  04 / 1.569 0,00
100,003.1.90  -  11 / 1.569 0,00

0,003.1.90  -  13 / 1.500 200,00
Total do Grupo 200,00 200,00

200,00Total do Órgão 200,00

06.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
06.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.014.10.301.7.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0,003.3.90  -  30 / 1.500 20.000,00
20.000,003.3.90  -  36 / 1.500 0,00

Total do Grupo 20.000,00 20.000,00
20.000,00Total do Órgão 20.000,00

10.000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
10.011 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- FMMA

10.011.18.542.2.1046 - REVITALIZAÇÃO DOS RIOS

0,004.4.90  -  51 / 1.700 100,00
100,004.4.90  -  51 / 2.700 0,00

Total do Grupo 100,00 100,00
100,00Total do Órgão 100,00

12.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
12.012 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

12.012.17.122.15.2030 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

0,003.3.90  -  39 / 1.720 44.805,74
44.805,743.3.90  -  92 / 1.720 0,00

Total do Grupo 44.805,74 44.805,74
44.805,74Total do Órgão 44.805,74

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Março de 2024.

Total do Geral 65.105,74 65.105,74
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C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 2Página: 2 /

Resumo por Fonte

Crédito Redução

1.500 20.000,00 20.200,00

1.569 200,00 0,00

1.700 0,00 100,00

1.720 44.805,74 44.805,74

2.700 100,00 0,00

Total recurso 65.105,74 65.105,74

C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 2Página: 2 /

Resumo por Fonte

Crédito Redução

1.500 20.000,00 20.200,00

1.569 200,00 0,00

1.700 0,00 100,00

1.720 44.805,74 44.805,74

2.700 100,00 0,00

Total recurso 65.105,74 65.105,74
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C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 1Página: 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de ITAGUAÇU DA BAHIA e autorização contida na Lei Municipal nº
543/2022, de 30 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 10, de 1 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º -

12.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
12.012 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

12.012.15.451.15.1014-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 528.701,721.754.0000.0000 - Recursos de Operações de Crédito

12.012.15.813.15.1015-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 1.030.816,181.754.0000.0000 - Recursos de Operações de Crédito

R$ 1.559.517,90Total dos Créditos

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma estabelecida no
Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º -

R$ 1.559.517,901.754.0000.0000 - Recursos de Operações de Crédito

R$ 1.559.517,90Excesso de arrecadação

Este decreto entrará em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Março de 2024.

ADAO ALVES DE CARVALHO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
919.074.205-25

C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 1Página: 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de ITAGUAÇU DA BAHIA e autorização contida na Lei Municipal nº
543/2022, de 30 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 10, de 1 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º -

12.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
12.012 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

12.012.15.451.15.1014-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 528.701,721.754.0000.0000 - Recursos de Operações de Crédito

12.012.15.813.15.1015-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 1.030.816,181.754.0000.0000 - Recursos de Operações de Crédito

R$ 1.559.517,90Total dos Créditos

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma estabelecida no
Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º -

R$ 1.559.517,901.754.0000.0000 - Recursos de Operações de Crédito

R$ 1.559.517,90Excesso de arrecadação

Este decreto entrará em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Março de 2024.

ADAO ALVES DE CARVALHO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
919.074.205-25
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C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 1Página: 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de ITAGUAÇU DA BAHIA e autorização contida na Lei Municipal nº
573/2023, de 20 de Novembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 11, de 1 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º -

04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.004 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04.004.28.846.14.0002-4.4.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
R$ 12.794,142.700.0000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

06.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
06.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.014.10.305.7.1045-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 40.640,692.631.0000.0000 - Transf do Governo Federal ref a Convênios  vinculados à

10.000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
10.011 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- FMMA

10.011.18.542.2.1046-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 1.998.976,002.700.0000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

12.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
12.012 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

12.012.15.451.15.2034-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 471.303,342.700.0000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

R$ 2.523.714,17Total dos Créditos

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1°, utilizr-se os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício
anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1°, inciso I da Lei 4.320/64

Art. 2º -

R$ 40.640,692.631.0000.0000 - Transf do Governo Federal ref a Convênios  vinculados à
R$ 2.483.073,482.700.0000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

R$ 2.523.714,17Superávit financeiro do exercício anterior

Este decreto entrará em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Março de 2024.

ADAO ALVES DE CARVALHO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
919.074.205-25

C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 1Página: 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de ITAGUAÇU DA BAHIA e autorização contida na Lei Municipal nº
573/2023, de 20 de Novembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 11, de 1 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º -

04.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
04.004 - SECRETARIA DE FINANÇAS

04.004.28.846.14.0002-4.4.90.93.00.00.00.00 - Indenizações e Restituições
R$ 12.794,142.700.0000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

06.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
06.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.014.10.305.7.1045-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 40.640,692.631.0000.0000 - Transf do Governo Federal ref a Convênios  vinculados à

10.000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
10.011 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE- FMMA

10.011.18.542.2.1046-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 1.998.976,002.700.0000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

12.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
12.012 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

12.012.15.451.15.2034-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 471.303,342.700.0000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

R$ 2.523.714,17Total dos Créditos

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1°, utilizr-se os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício
anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1°, inciso I da Lei 4.320/64

Art. 2º -

R$ 40.640,692.631.0000.0000 - Transf do Governo Federal ref a Convênios  vinculados à
R$ 2.483.073,482.700.0000.0000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

R$ 2.523.714,17Superávit financeiro do exercício anterior

Este decreto entrará em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Março de 2024.

ADAO ALVES DE CARVALHO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
919.074.205-25
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C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 1Página: 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de ITAGUAÇU DA BAHIA e autorização contida na Lei Municipal nº
573/2023, de 20 de Novembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 12, de 1 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º -

06.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
06.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.014.10.305.7.1045-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 784.400,001.631.0000.0000 - Transf do Governo FEDERAL ref a CONVÊNIOS da

12.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
12.012 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

12.012.15.451.15.1014-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 864.063,911.700.0000.0000 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da

R$ 1.648.463,91Total dos Créditos

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma estabelecida no
Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º -

R$ 784.400,001.631.0000.0000 - Transf do Governo FEDERAL ref a CONVÊNIOS da
R$ 864.063,911.700.0000.0000 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da

R$ 1.648.463,91Excesso de arrecadação

Este decreto entrará em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Março de 2024.

ADAO ALVES DE CARVALHO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
919.074.205-25

C.N.P.J.:
ITAGUAÇU DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUACU DA BAHIA

Município:
16.445.843/0001-31

ESTADO DA BAHIA 1Página: 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de ITAGUAÇU DA BAHIA e autorização contida na Lei Municipal nº
573/2023, de 20 de Novembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 12, de 1 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º -

06.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
06.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.014.10.305.7.1045-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 784.400,001.631.0000.0000 - Transf do Governo FEDERAL ref a CONVÊNIOS da

12.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
12.012 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

12.012.15.451.15.1014-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 864.063,911.700.0000.0000 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da

R$ 1.648.463,91Total dos Créditos

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma estabelecida no
Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º -

R$ 784.400,001.631.0000.0000 - Transf do Governo FEDERAL ref a CONVÊNIOS da
R$ 864.063,911.700.0000.0000 - Outras Transferências de CONVÊNIOS ou Repasses da

R$ 1.648.463,91Excesso de arrecadação

Este decreto entrará em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1 de Março de 2024.

ADAO ALVES DE CARVALHO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
919.074.205-25
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Município:
16.445.843/0001-31
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de ITAGUAÇU DA BAHIA e autorização contida na Lei Municipal nº
573/2023, de 20 de Novembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 13, de 14 de Março de 2024.

D E C R E T A:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º -

06.000 - SECRETARIA DE SAÚDE
06.014 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06.014.10.304.7.1018-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
R$ 2.913.000,001.631.0000.0000 - Transf do Governo FEDERAL ref a CONVÊNIOS da

R$ 2.913.000,00Total dos Créditos

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma estabelecida no
Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Art. 2º -

R$ 2.913.000,001.631.0000.0000 - Transf do Governo FEDERAL ref a CONVÊNIOS da

R$ 2.913.000,00Excesso de arrecadação

Este decreto entrará em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Março de 2024.

ADAO ALVES DE CARVALHO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
919.074.205-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BAHIA 
Aviso de Licitação Concorrência nº 020/2024 

Menor Preço Valor Global. Objeto: Construção de bases para caixa d’água na zonas rurais do 
município de Itaguaçu da Bahia. Abertura; 26/06/2024, às 09:00. Edital: 
www.itaguacudabahia.ba.gov.br. Marcos Carvalho Machado – Agente de Contratações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA - BAHIA 

CNPJ: 16.445.843/0001-31 
Aviso de Licitação 

O Município de Itaguaçu da Bahia-Ba, faz saber que realizará licitação denominada PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE. Modo de disputa Aberto, Pregão Eletrônico nº 025/2024. Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. 
Objeto: Aquisição de material de expediente para atender a demandas da Secretaria de Educação. Inf.: 
www.itaguacudabahia.ba.gov.br. Início da Sessão Pública virtual: 09h00min do dia 21/06/2024. (Horário de Brasília). Edital: 
www.licitacoes-e.com.br. Marcos Carvalho Machado - Pregoeiro. 
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RESPOSTA AO SEGUNDO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº. 021/2024 

Processo Administrativo nº 153/2024  

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA, por intermédio do AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO DA LICITAÇÃO, consoante atribuições previstas na legislação 

vigente, vem responder ao Pedido de Impugnação do Edital de Licitação Pregão 

Eletrônico nº 021/2024, interposto pela empresa ATENAS DISTRIBUIDORA DE 

PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA., inscrita com o CNPJ sob o nº 51.890.698/0001-07, 

no dia 06 de junho de 2024, através do endereço eletrônico 

licitacao@itaguacudabahia.ba.gov.br.  

 

Inicialmente há de se destacar, que a referida impugnação nada traz de novo ao 

procedimento e aquilo que no mesmo já fora decidido, visto que aborda exatamente a 

mesma matéria alegada na impugnação, cujo resultado fora publicado no dia 06 de junho 

de 2024. 

 

De tão equivalentes às alegações, repetiu o Impugnante o mesmo equívoco do 

Impugnante de outrora, quando da leitura do Edital de Licitação. É que a presente 

impugnação também fora fundamentada na já revogada lei n°. 8.666/93, não cuidando de 

observar que os termos de todo o Edital de Licitação foram lastrados na vigente Lei n°. 

14.133/2021. 

 

Dito isso, importa mais uma vez afirmar que o procedimento licitatório objetiva a 

contratação de empresa que efetivamente detenha a condição de atender as necessidades 

da Administração Municipal, necessidades essas que decorrem da análise de sua rotina e 

daquilo que efetivamente é imprescindível. 

 

Ora, o Município de Itaguaçu pretende a contratação de empresa para o fornecimento de 

pneus, cujo prazo de entrega não pode ultrapassar 48 horas. Esse prazo – ao contrário da 

afirmação do licitante, de que visa beneficiar fornecedores da região e afastar a 

competitividade – nada mais reflete que o tempo máximo que o Município precisa para o 

atendimento da demanda. 

 

Não é demais registrar que a Administração Municipal, no exercício de suas funções, não 

tem por prática a aquisição de pneus com finalidade de constituir estoque. Em verdade, 

as ordens de serviço decorrem das atividades diárias. Ainda que tente o licitante se 

socorrer do princípio da isonomia para impor à Administração uma contratação nos 

moldes que lhe pareça satisfatório (hipótese não prestigiada pela lei), o interesse público 

exige que as contratações obedeçam às necessidades do Município. 
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Não é sequer razoável considerar que um Município que não possua estoque de pneus, 

aguarde, pela sugestão do licitante impugnante, o prazo de 20 dias para a troca do pneu 

de ambulâncias e ou transportes escolares, exemplificativamente. 

 

Há pelo Município de Itaguaçu absoluta observância das normas e princípios que regulam 

o procedimento licitatório, assim como há o objetivo de que participem do certame todas 

as empresas que reúnam as condições de atender as necessidades Municipais no Edital 

especificadas, inclusive o prazo estabelecido. 

 

Ante o exposto e porquê não há qualquer agressão ao princípio da isonomia, sobretudo, 

porque observado pelo Município as normas da Lei n°. 14.133/2021, em especial aquelas 

relativas a fase preparatória, caracterizada pela instrução do processo licitatório, à 

exemplo do artigo 18 da mencionada Lei, não conheço do pedido de impugnação 

interposto pela empresa Atenas Distribuidora de Pneumáticos e Tintas Ltda. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcos Carvalho Machado 

Pregoeiro 
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Pregoeiro 
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ORDEM DE SERVIÇOS  

O Prefeito Municipal de Itaguaçu da Bahia o Sr. ADÃO ALVES DE CARVALHO 

FILHO, no uso de suas atribuições legais, A U T O R I Z A o início das 

obras e serviços abaixo discriminados: 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: O CONTRATADO se obriga a executar os 

serviços de construção de cantinas em unidades escolares, no município 

de Itaguaçu da Bahia/BA, de acordo com os termos e condições 

estabelecidos no Contrato nº 152/2024, Processo Administrativo nº 

139/2024, Concorrência nº 018/2024. 

CONTRATADO: H8 ENGENHARIA LTDA. 

ENDEREÇO: Rua Estrada da Meia Hora, s/n, Quadra G, lote 14, Meia Hora, 

, CEP: 47.400-000, na Cidade de Irecê–BA, Estado da Bahia. 

CNPJ Nº: 22.515.947/0001-78. 

QUANTIDADE: 4. 

VALOR PREVISTO DOS SERVIÇOS: R$ 396.310,06 (trezentos e noventa e seis 

mil trezentos e dez reais e seis centavos). 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 

MODALIDADE DE PAGAMENTO: De acordo com o cronograma físico financeiro. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses a partir da data da Ordem de Serviço. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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OBRAS E SERVIÇOS DE E3NGENHARIA: O CONTRATADO se obriga a executar os 

serviços de recuperação e manutenção de estradas vicinais, no município 

de Itaguaçu da Bahia/BA, de acordo com os termos e condições 

estabelecidos no Contrato nº 153/2024, Processo Administrativo nº 

141/2024, Concorrência nº 019/2024. 

CONTRATADO: H8 ENGENHARIA LTDA. 

ENDEREÇO: Rua Estrada da Meia Hora, s/n, Quadra G, lote 14, Meia Hora, 

, CEP: 47.400-000, na Cidade de Irecê–BA, Estado da Bahia. 

CNPJ Nº: 22.515.947/0001-78. 

QUANTIDADE: 43.740 m³. 

VALOR PREVISTO DOS SERVIÇOS: R$ 3.539.516,91 (três milhões quinhentos 

e trinta e nove mil quinhentos e dezesseis reais e noventa e um 

centavos). 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 

MODALIDADE DE PAGAMENTO: De acordo com o cronograma físico financeiro. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses a partir da data da Ordem de Serviço. 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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